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LEI Nº 11.110, DE 25 DE ABRIL DE 2005 
 

 

Institui o Programa Nacional de Microcrédito 

Produtivo Orientado - PNMPO e altera 

dispositivos da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 

1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução 

de entidades da administração pública federal; 

da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que 

institui a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF; da Lei nº 9.872, de 23 de novembro de 

1999, que cria o Fundo de Aval para a Geração 

de Emprego e Renda - FUNPROGER; da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, que 

dispõe sobre a instituição de Sociedades de 

Crédito ao Microempreendedor; e da Lei nº 

10.735, de 11 de setembro de 2003, que dispõe 

sobre o direcionamento de depósitos a vista 

captados pelas instituições financeiras para 

operações de crédito destinadas à população de 

baixa renda e a microempreendedores; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Fica permitida a realização de operações de crédito a pessoas físicas e 

jurídicas empreendedoras de atividades produtivas de pequeno porte, no âmbito do PNMPO, 

sem a exigência de garantias reais, as quais podem ser substituídas por formas alternativas e 

adequadas de garantias, a serem definidas pelas instituições financeiras operadoras, 

observadas as condições estabelecidas em decreto do Poder Executivo.  

 

Art. 4º-A. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica sob a forma 

de equalização de parte dos custos a que estão sujeitas as instituições financeiras para 

contratação e acompanhamento de operações de microcrédito produtivo orientado. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 554, de 23/12/2011, com redação dada pela 

Lei nº 12.666, de 14/6/2012) 

§ 1º A subvenção de que trata o caput fica limitada à respectiva dotação 

orçamentária fixada para o exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 554, de 

23/12/2011, convertida na pela Lei nº 12.666, de 14/6/2012, com redação dada pela Lei nº 

12.810, de 15/5/2013) 

§ 2º A subvenção de que trata o caput será concedida:  
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I - às instituições financeiras relacionadas no art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de 

setembro de 2003;  

II - aos bancos de desenvolvimento;  

III - às agências de fomento de que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 

de agosto de 2001; e  

IV - às instituições elencadas nos incisos I e III do § 6º do art. 1º, desde que por 

intermédio e responsabilidade dos agentes referidos nos incisos I a III deste § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 554, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.666, de 14/6/2012) 

§ 3º O pagamento da subvenção de que trata o caput deste artigo, com vistas no 

atendimento do disposto no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, fica condicionado à apresentação pela instituição financeira recebedora da subvenção 

de declaração de responsabilidade pela exatidão das informações relativas às operações 

realizadas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 554, de 23/12/2011, com redação 

dada pela Lei nº 12.666, de 14/6/2012) 

§ 4º A equalização de parte dos custos de que trata o caput corresponderá a 

montante fixo por operação contratada de microcrédito produtivo orientado. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 554, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.666, de 14/6/2012) 

§ 5º Cabe ao Ministério da Fazenda: 

I - estabelecer os critérios a serem observados pelas instituições financeiras nas 

operações de microcrédito produtivo orientado para fazer jus à subvenção;  

II - definir a metodologia, as normas operacionais e demais condições para o 

pagamento da subvenção;  

III - respeitada a dotação orçamentária reservada a esta finalidade, estipular os 

limites anuais de subvenção por instituição financeira; e  

IV - divulgar, anualmente, informações relativas à subvenção econômica 

concedida, por instituição financeira, indicando, no mínimo e desde que satisfeita a exigência 

constante do § 6º, o valor total da subvenção, o valor médio da equalização de juros praticada 

e o número de beneficiários por instituição financeira e por unidade da federação. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 554, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.666, de 14/6/2012) 

§ 6º As instituições financeiras participantes deverão encaminhar ao Ministério da 

Fazenda informações relativas às operações realizadas no formato e na periodicidade 

indicados em ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 554, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.666, de 14/6/2012) 

 

Art. 4º-B. A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes das 

subvenções de que trata esta Lei sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da subvenção 

recebida, atualizada monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei 

nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 554, de 

23/12/2011, convertida na Lei nº 12.666, de 14/6/2012) 

 

Art. 4º-C. Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar e fiscalizar as operações 

de microcrédito produtivo orientado realizadas pelas instituições financeiras beneficiárias da 

subvenção de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 554, de 

23/12/2011, convertida na Lei nº 12.666, de 14/6/2012) 
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Art. 5º O Ministério do Trabalho e Emprego poderá celebrar convênios, acordos, 

ajustes e outros instrumentos que objetivem a cooperação técnico-científica com órgãos do 

setor público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do PNMPO.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.  

 

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a 

operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro 

meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:  

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 

discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os 

cuidados ou responsabilidade do agente.  

 

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco 

pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à 

saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:  

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 226, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004 

 

 

Institui o Programa Nacional de Microcrédito 

Produtivo Orientado - PNMPO e altera 

dispositivos da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 

1990, que trata do apoio ao desenvolvimento 

de micro e pequenas empresas, da Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a 

Contribuição Provisória sobre Movimentação 

ou Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - CPMF, da 

Lei nº 9.872, de 23 de novembro de 1999, que 

trata do Fundo de Aval para a Geração de 

Emprego e Renda - FUNPROGER, da Lei nº 

10.194, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe 

sobre a instituição de Sociedades de Crédito ao 

Microempreendedor, e da Lei nº 10.735, de 11 

de setembro de 2003, que dispõe sobre o 

direcionamento de depósitos à vista captados 

pelas instituições financeiras para operações 

de crédito destinadas à população de baixa 

renda e a microempreendedores, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o 

Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, com o objetivo de 

incentivar a geração de trabalho e renda entre os microempreendedores populares.  

§ 1º São beneficiárias do PNMPO as pessoas físicas e jurídicas empreendedoras 

de atividades produtivas de pequeno porte, a serem definidas em regulamento, 

especificamente para fins do PNMPO.  

§ 2º O PNMPO tem por finalidade específica disponibilizar recursos para o 

microcrédito produtivo orientado.  

§ 3º Para os efeitos desta Medida Provisória, considera-se microcrédito produtivo 

orientado o crédito concedido para o atendimento das necessidades financeiras de pessoas 

físicas e jurídicas empreendedoras de atividades produtivas de pequeno porte, utilizando 

metodologia baseada no relacionamento direto com os empreendedores no local onde é 

executada a atividade econômica, devendo ser considerado, ainda, que:  

I - o atendimento ao tomador final dos recursos deve ser feito por pessoas 

treinadas para efetuar o levantamento sócio-econômico e prestar orientação educativa sobre o 

planejamento do negócio, para definição das necessidades de crédito e de gestão voltadas para 

o desenvolvimento do empreendimento;  
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II - o contato com o tomador final dos recursos deve ser mantido durante o 

período do contrato, para acompanhamento e orientação, visando o seu melhor 

aproveitamento e aplicação, bem como o crescimento e sustentabilidade da atividade 

econômica; e  

III - o valor e as condições do crédito devem ser definidos após a avaliação da 

atividade e da capacidade de endividamento do tomador final dos recursos, em estreita 

interlocução com este e em consonância com o previsto nesta Medida Provisória.  

§ 4º São recursos destinados ao PNMPO os provenientes do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT e da parcela dos recursos de depósitos à vista destinados ao microcrédito, 

de que trata o art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003.  

§ 5º São instituições financeiras autorizadas a operar no PNMPO:  

I - com os recursos do FAT, as instituições financeiras oficiais, de que trata a Lei 

nº 8.019, de 11 de abril de 1990; e  

II - com a parcela dos recursos de depósitos bancários à vista, as instituições 

relacionadas no art. 1º da Lei nº 10.735, de 2003, na redação dada pelo art. 11 desta Medida 

Provisória.  

§ 6º Para os efeitos desta Medida Provisória, são instituições de microcrédito 

produtivo orientado:  

I - as cooperativas singulares de crédito;  

II - as agências de fomento, de que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 

de agosto de 2001;  

III - as sociedades de crédito ao microempreendedor, de que trata a Lei nº 10.194, 

de 14 de fevereiro de 2001; e  

IV - as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, de que trata a Lei nº 

9.790, de 23 de março de 1999.  

§ 7º As instituições definidas no § 6º somente estarão habilitadas a executar o 

PNMPO se já operarem com microcrédito.  

 

Art. 2º As instituições financeiras de que trata o § 5º do art. 1º poderão repassar 

recursos ou adquirir operações de crédito das instituições de microcrédito produtivo orientado 

nominadas no § 6º do mesmo artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.735, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o direcionamento de depósitos à 

vista captados pelas instituições financeiras 

para operações de crédito destinadas à 

população de baixa renda e a 

microempreendedores, autoriza o Poder 

Executivo a instituir o Programa de Incentivo 

à Implementação de Projetos de Interesse 

Social - PIPS, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira comercial e a 

Caixa Econômica Federal manterão aplicada em operações de crédito destinadas à população 

de baixa renda e a microempreendedores parcela dos recursos oriundos dos depósitos a vista 

por eles captados, observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo  com redação dada 

pela Lei nº 11.110, de 25/4/2005) 

I - os tomadores dos recursos deverão ser:  

a) pessoas físicas detentoras de depósitos à vista e aplicações financeiras de 

pequeno valor; 

b) microempreendedores que preencham os requisitos estabelecidos para 

operações de crédito concedidas por entidades especializadas em operações de microcrédito; 

ou   

c) pessoas físicas de baixa renda selecionadas por outros critérios; e   

II - as taxas de juros efetivas serão limitadas, vedada a cobrança de quaisquer 

outras taxas ou despesas, à exceção de taxa de abertura de crédito. 

Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o caput 

para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos pessoas físicas com renda 

mensal de até 10 (dez) salários-mínimos, desde que os valores das operações sejam 

direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a 

pessoas com deficiência, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 550, de 17/11/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.613, de 18/4/2012) 

 

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional - CMN, regulamentará o disposto nesta 

Lei, estabelecendo, no mínimo:  

I - o percentual de direcionamento de recursos de que trata o caput do art. 1º,  

II - os critérios para enquadramento das pessoas físicas de que trata a alínea a do 

inciso I do art. 1º; 

III - os critérios para o enquadramento dos microempreendedores de que trata a 

alínea b do inciso I do art. 1º;  

IV - os critérios para a seleção das pessoas de baixa renda de que trata a alínea c 

do inciso I do art. 1º;  
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V - a taxa de juros máxima para os tomadores de recursos e o valor máximo da 

taxa de abertura de crédito;  

VI - o valor máximo do crédito por cliente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.110, de 25/4/2005) 

VII - o prazo mínimo das operações;  

VIII - os critérios para o repasse dos recursos da exigibilidade de que trata o art. 1º 

para aplicação por parte de outra instituição financeira;  

IX - os critérios para aquisição de créditos de outra instituição financeira ou de 

outras entidades especializadas em operações de microcrédito que atendam às condições 

fixadas no art. 1º; e  

X - o prazo de adaptação das instituições financeiras ao disposto nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 3310, DE 31 DE AGOSTO DE 2005 
 

 

Dispõe acerca da realização de operações de 

microcrédito destinadas à população de baixa 

renda e a microempreendedores. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 31 de agosto de 2005, tendo em vista o disposto nas Leis 10.735, de 11 de 

setembro de 2003, e 11.110, de 25 de abril de 2005, e no Decreto 5.288, de 29 de novembro 

de 2004, 

 

RESOLVEU: 

 

Art. 1º Estabelecer que os bancos múltiplos com carteira comercial, os bancos 

comerciais e a Caixa Econômica Federal devem manter aplicados em operações de 

microcrédito destinadas à população de baixa renda e a microempreendedores, valor 

correspondente a, no mínimo, 2% (dois por cento) dos saldos dos depósitos à vista captados 

pela instituição. 

Parágrafo único. Não são considerados no cálculo da exigibilidade: 

I - os depósitos à vista captados por instituições financeiras públicas federais e 

estaduais: 

a) dos respectivos governos; e 

b) de autarquias e de sociedades de economia mista de cujos capitais participem 

majoritariamente os respectivos governos; 

II - os depósitos à vista captados pelas instituições financeiras públicas estaduais 

titulados por entidades públicas municipais da respectiva unidade federativa. 

 

Art. 2º Para efeito do disposto nesta resolução, consideram-se operações de 

microcrédito aquelas realizadas com: 

I - pessoas físicas, detentoras de contas especiais de depósitos de que trata a 

Resolução 3.211, de 30 de junho de 2004, ou titulares de outras contas de 

depósitos que, em conjunto com as demais aplicações por elas mantidas na instituição 

financeira, tenham saldo médio mensal inferior a R$1.000,00 (mil reais); 

II - pessoas físicas, para viabilizar empreendimentos de natureza profissional, 

comercial ou industrial, de pequeno porte, e com pessoas jurídicas classificadas como 

microempresas na forma da legislação e regulamentação em vigor; 

III - pessoas físicas de baixa renda, detentoras ou não de depósitos e de aplicações 

financeiras de pequeno valor, que se enquadrem no art. 3º, inciso I, da Lei Complementar 111, 

de 6 de julho de 2001; Resolução nº 3310, de 31 de agosto de 2005. 

IV - pessoas físicas e jurídicas empreendedoras de atividades produtivas de 

pequeno porte, com renda anual bruta de até R$60.000,00 (sessenta mil reais). 

Parágrafo único. O beneficiário do crédito deve firmar declaração por escrito ou 

por meio de assinatura eletrônica informando: 
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I - no caso de pessoas físicas referidas nos incisos I e III, que não se encontra em 

curso nenhuma outra operação da espécie, bem como que não detém saldo médio mensal em 

conta de depósitos que, em conjunto com as demais aplicações, seja superior a R$1.000,00 

(mil reais); 

II - no caso de pessoas físicas e jurídicas referidas no inciso II, que não se 

encontra em curso nenhuma outra operação da espécie, bem como que o somatório da 

operação e do saldo de outras operações de crédito, não ultrapassa R$10.000,00 (dez mil 

reais). 

 

Art. 3º As operações de microcrédito devem observar ainda as seguintes 

condições, vedada a cobrança de quaisquer outras taxas ou despesas: 

I - as taxas de juros efetivas não podem exceder: 

a) 2% a.m. (dois por cento ao mês); e 

b) 4% a.m. (quatro por cento ao mês) nas operações de microcrédito produtivo 

orientado concedidas em conformidade com o art. 4º; 

II - o valor do crédito não pode ser superior a: 

a) R$600,00 (seiscentos reais), quando se tratar das pessoas físicas referidas no 

art. 2º, incisos I e III; 

b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), quando se tratar de microempreendedores 

referidos no art. 2º, inciso II; 

c) R$5.000,00 (cinco mil reais), quando se tratar de microcrédito produtivo 

orientado concedido em conformidade com o art. 4º; 

III - o prazo da operação não pode ser inferior a 120 dias; 

IV - o valor da taxa de abertura de crédito não pode ultrapassar os seguintes 

percentuais do valor do crédito concedido: 

a) até 2% (dois por cento), quando se tratar de pessoas físicas referidas no art. 2º, 

incisos I e III; 

b) até 4% (quatro por cento), quando se tratar de pessoas físicas ou jurídicas 

referidas no art. 2º, inciso II; 

c) até 1% (um por cento) nas operações até 30 dias, até 2% (dois por cento) de 31 

a 119 dias e até 3% (três por cento) nas de prazo igual ou superior a 120 dias, quando se tratar 

de operações de microcrédito produtivo orientado, concedidas em conformidade com o art. 4º. 

§ 1º São admitidos: 

I - excepcionalmente, a contratação de operações em prazo menor do que o 

previsto no inciso III, desde que as taxas de abertura de crédito de que trata o inciso IV, 

alíneas "a" e "b", sejam cobradas proporcionalmente ao prazo; 

II - o pagamento parcelado das operações. 

§ 2º Constitui-se garantia nas operações de microcrédito uma das seguintes 

alternativas: 

I - aval solidário em grupo com, no mínimo, três participantes; 

II - alienação fiduciária; 

III - fiança; 

IV - outras garantias aceitas pelas instituições financeiras. 
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§ 3º Faculta-se a contratação das operações referidas no caput, inciso II, alínea 

"c", no valor de até R$10.000,00 (dez mil reais), desde que limitadas a 20% (vinte por cento) 

do total, na forma a ser definida pelo Banco Central do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 3211, DE 30 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Altera e consolida as normas que dispõem 

sobre a abertura, manutenção e movimentação 

de contas especiais de depósitos à vista e de 

depósitos de poupança. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 30 de junho de 2004, com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º, incisos VIII e IX, da 

referida lei, e tendo em vista o disposto no art. 64 da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

 

R E S O L V E U: 

 

Art. 1º Alterar e consolidar, nos termos desta resolução, as normas que dispõem 

sobre a abertura, manutenção e movimentação de contas especiais de depósitos à vista em 

bancos múltiplos com carteira comercial, em bancos comerciais e na Caixa Econômica 

Federal. 

§ 1º As contas de depósitos de que trata este artigo: 

I - somente podem ser abertas para pessoas físicas e mantidas na modalidade de 

conta individual, vedados: 

a) o fornecimento de talonários de cheques para a respectiva movimentação; 

b) a sua manutenção concomitante com outra conta de depósitos à vista de mesma 

titularidade, na própria instituição financeira ou em outra; 

II - não podem ter saldo superior, a qualquer tempo, a R$3.000,00 (três mil reais), 

nem somatório dos depósitos efetuados em cada mês superior a esse mesmo valor, exceto no 

caso de o correntista ser beneficiário de operação de crédito nos termos da Resolução nº 

3.422, de 30 de novembro de 2006, e alterações posteriores, hipótese em que os limites ficam 

ampliados pelo mesmo valor do crédito concedido; (Redação dada pela Resolução nº 3.881, 

de 22/6/2010) (Limite alterado pela Circular nº 3.731, de 18/11/2014.) 

III - os recursos devem ser movimentados apenas por meio de cartão ou outro 

instrumento eletrônico de pagamento ou de transferências eletrônicas, admitido, em caráter 

excepcional, o uso de cheque avulso ou de recibo emitidos no ato da solicitação de saque. 

(Redação dada pela Resolução 3.881, de 22/6/2010) 

§ 2º Os contratos de abertura das contas de depósitos de que trata este artigo 

devem conter cláusula prevendo que: 

I - na hipótese de o saldo ou o somatório dos depósitos exceder o correspondente 

valor referido no § 1º, inciso II, mais de duas vezes dentro de cada período de um ano, 

contado da data da abertura da conta, a mesma será bloqueada pela instituição financeira para 

verificação do motivo da ocorrência; Resolução nº 3211, de 30 de junho de 2004 

II - no caso de as contas de depósitos de que trata este artigo registrarem saldo, a 

qualquer tempo, ou somatório dos depósitos, em determinado mês, superior a R$6.000,00 

(seis mil reais), a conta deverá ser bloqueada pela instituição financeira para verificação do 

motivo da ocorrência, independentemente do disposto no inciso I. (Redação dada pela 

Resolução 3.881, de 22/6/2010) (Limite alterado pela Circular nº 3.731, de 18/11/2014.) 
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§ 3º A instituição financeira pode reativar contas de depósitos bloqueadas nos 

termos do § 2º somente uma vez, observado que, na hipótese da segunda ocorrência de 

bloqueio da conta, a mesma deverá ser encerrada ou convertida em conta de depósitos sujeita 

às disposições da Resolução 2.025, de 24 de novembro de 1993, com as modificações 

introduzidas pelas Resoluções 2.747, de 28 de junho de 2000, e 2.953, de 25 de abril de 2002, 

e normas complementares. 

§ 4º São considerados depósitos nas contas de que trata este artigo todos os 

créditos nela efetuados, independentemente de origem, natureza, finalidade ou forma de 

efetivação. 

 

Art. 2º Para a abertura das contas de depósitos de que trata o art. 1º, é obrigatória a 

identificação do proponente, mediante preenchimento de ficha-proposta contendo, no mínimo, 

as seguintes informações: 

I - qualificação do proponente: nome completo, filiação, nacionalidade, data e 

local de nascimento, documento de identificação (tipo, número, data de emissão e órgão 

expedidor) e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, observado que 

referidas informações devem ser conferidas à vista de documentação competente; 

II - dados complementares do proponente: sexo, estado civil, nome do cônjuge, se 

casado e profissão; 

III - endereço residencial; 

IV - data da abertura da conta e respectivo número; 

V - assinatura do depositante. 

§ 1º A execução dos procedimentos previstos neste artigo pode ser atribuída a 

correspondentes contratados nos termos da Resolução 3.110, de 31 de julho de 2003, com as 

modificações introduzidas pela Resolução 3.156, de 17 de dezembro de 2003, e normas 

complementares. 

§ 2º É proibida a abertura de conta de depósitos sob nome abreviado ou de 

qualquer forma alterado, inclusive mediante supressão de parte ou partes do nome do 

depositante. 

§ 3º Para efeito da comprovação da inscrição do proponente no CPF, admite-se a 

apresentação de documento impresso diretamente da página da Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda na Internet. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 111, DE 6 DE JULHO DE 2001 
(Vide Lei Complementar nº 67, de 2010) 

 

 

Dispõe sobre o Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos 

artigos 79, 80 e 81 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os recursos do Fundo serão direcionado a ações que tenham como alvo:  

I- famílias cuja renda per capita seja inferior a linha de pobreza, assim como 

indivíduos em igual situação de renda;  

II - as populações de municípios e localidades urbanas ou rurais, isoladas ou 

integrantes de regiões metropolitanas, que apresentem condições de vida desfavoráveis.  

§ 1º O atendimento às famílias e indivíduos de que trata o inciso I será feito, 

prioritariamente, por meio de reforço de renda, nas modalidades " Bolsa Escola" , para as 

famílias que têm filhos com idade entre seis e quinze anos, e " Bolsa Alimentação" , àquelas 

com filhos em idade de zero a seis anos em indivíduos que perderam os vínculos familiares.  

§ 2º A linha de pobreza ou conceito que venha a substituí-lo, assim como os 

municípios que apresentem condições de vida desfavoráveis, serão definidos e divulgados, 

pelo Poder Executivo, a cada ano.  

 

Art. 4º Fica instituído o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, cujos membros serão designados pelo Presidente da 

República, com a atribuição de opinar sobre as políticas, diretrizes e prioridades do Fundo e 

acompanhar a aplicação do seus recursos.  

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo regulamentará a composição e o 

funcionamento do Conselho de que trata este artigo, assegurada a representação da sociedade 

civil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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